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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
GABINETE DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO 

CHRISTIANO LACERDA GHUERREN 

 
 

VOTO  GA-3 
 

 
PROCESSO: TCE-RJ  No 214.024-9/17 

ORIGEM: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS 

SERVIDORES DE SÃO GONÇALO 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ORDENADOR DE DESPESAS E DO 

RESPONSÁVEL PELA TESOURARIA - EXERCÍCIO 2016  

 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ORDENADOR DE 

DESPESAS E DO RESPONSÁVEL PELA TESOURARIA – 

EXERCÍCIO DE 2016. LIBERAÇÃO. CIÊNCIA AO 

PLENÁRIO. REGULARIDADE COM RESSALVAS E 

DETERMINAÇÃO. REGULARIDADE. ARQUIVAMENTO. 

 

Trata o presente processo da Prestação de Contas da Ordenadora de Despesas 

e dos Responsáveis pela Tesouraria do Fundo Municipal de Assistência à Saúde dos 

Servidores de São Gonçalo - FUNASG, relativas ao exercício de 2016, sob a 

responsabilidade da Sra. Alice Maria Saldanha Tamborindeguy, Gestora, e dos 

Tesoureiros, Sr. Domingos Savio Christo (no período de 01/01 a 31/01/2016) e Sr. 

Fabio Vander Costa de Souza (período de 01/03 a 31/12/2016). 

 

O Corpo Instrutivo, após exame às fls. 155/162-verso, assim se manifesta: 

 

Em face das verificações realizadas na documentação que integra os 
autos, não foram constatadas impropriedades/irregularidades. 

13 – OUTRAS CONSIDERAÇÕES 

Cumpre destacar a juntada ao presente processo, na forma do Doc. 
TCE/RJ nº 3.994-3/17 do ofício CONFIS nº 2 de 10.02.2017 de lavra do 
senhor Fabio Pereira dos Santos, presidente, por meio do qual informa a 
esta Corte de Contas que a chefia do controle interno da FUNASG é 
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exercido por agente não contabilista, fato que inobserva os termos do § 5º 
do art. 123 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. 

Contudo, após exame dos termos da norma supramencionada, restou o 
entendimento de que não há nenhum impeditivo legal para que o exercício 
da chefia da função de controle seja realizado por agente comissionado e 
não contabilista, portanto, não havendo nenhuma impropriedade ou 
irregularidade a ser questionada em face da informação apresentada 
nestas contas. Ademais, vale informar que em consulta aos autos do Proc. 
TCE/RJ nº 217.035-3/14 (Contas de Ordenador de 2013) essa questão já 
havia sido atendida com o provimento do cargo com a nomeação do 
senhor Paulo Fernando de Barros, Contador (CRC n.º CRC-RJ nº 
45854/O-9). Assim, sugere-se ciência ao Corpo Deliberativo deste Tribunal 
acerca da juntada do presente comunicado na forma do Doc. TCE/RJ nº 
3.994-3/17. 

14 – DA PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Diante da análise realizada e considerando que o exame deste processo 
contemplou requisitos da Lei Complementar nº 63/90 e da Deliberação 
TCE-RJ nº 200/96 e, ainda, que outros aspectos pertinentes poderão ser 
abordados em auditorias ou outras ações inerentes à fiscalização que 
compete a este Tribunal, SUGERE-SE: 

I - a LIBERAÇÃO da remessa a esta Corte de Contas para exame e 
julgamento, da prestação de contas por término de gestão ocorrida em 
31.01.2016, do senhor Domingos Savio Christo, responsável pelos 
serviços de tesouraria da Fundação Municipal de Assistência à Saúde dos 
Servidores de São Gonçalo/RJ, FUNASG, com fundamento nos termos do 
art. 7º da Lei Complementar Estadual nº 63/90 c/c art. 16 da Del TCE/RJ nº 
277/17, pelos motivos expostos na questão normativa 2.2 deste parecer; 

II – a CIÊNCIA quanto à solução da pendência relativa ao provimento do 
cargo de controlador interno da FUNASG por agente habilitado pelo 
Conselho Regional de Contabilidade, em face do informado nos termos do 
ofício CONFIS nº 2 de 10.02.2017, juntado ao presente na forma do Doc. 
TCE/RJ nº 3.994-3/17; 

III - Sejam JULGADAS REGULARES COM RESSALVAS E A 
DETERMINAÇÃO as contas da senhora Alice Maria Saldanha 
Tamborindeguy, gestora da Fundação Municipal de Assistência à Saúde 
dos Servidores de São Gonçalo/RJ, FUNASG, relativas ao exercício de 
2016, nos termos do inciso II, artigo 20 c/c o artigo 22, ambos da Lei 
Complementar Estadual n.º 63/90, dando-lhe quitação; 

Ressalvas 

III.1 – Não constou nos cadastros dos senhores Marcus Vinicius Barros da 
Silva, Juracy Edson Ferreira Pinto e Antonio Pereira Relvas Junior a 
informação sobre suas entregas das cópias de suas declarações de bens e 
de rendas ao setor de recursos humanos; 

III.2 – a ausência nos autos da DFC, Demonstração dos Fluxos de Caixa 
de encerramento do exercício de 2016; 

III.3 – em face das seguintes impropriedades na elaboração do Quadro A – 
Evidenciação da Movimentação Bancária: 
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Fonte da informação Valor (R$) 

Não foi evidenciado no Quadro A de fls. 786/787 deste, o valor do 
saldo conciliado da conta CEF de aplicação nº 038-3 vide fls. 98/99. 

 
2.077,63 

Não foi evidenciado no Quadro A de fls. 786/787 deste, o valor do 
saldo conciliado da conta Itaú de aplicação nº 41.82.652-9 vide fls. 
102/103. 

 
 

40.014,20 

 

III.4 – Não houve o registro do pagamento da importância de R$1.444,22 
no Anexo II ao balanço Orçamentário evidenciado no balanço financeiro 
de fls. 80. 

Determinação 

III.5 - Adotar as medidas administrativas cabíveis, no sentido de sanear e 
prevenir nova ocorrência das impropriedades listadas nos itens III.1 a III.4 
acima. 

IV – Sejam JULGADAS REGULARES, as contas do tesoureiro da 
Fundação Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de São 
Gonçalo/RJ, FUNASG, relativas ao período de 1.03 a 31.12.2016, de 
responsabilidade do senhor Fabio Vander Costa de Souza, nos termos 
do inciso I, artigo 20 c/c o artigo 21, ambos da Lei Complementar Estadual 
nº 63/90, dando-lhe quitação plena; 

V – o posterior ARQUIVAMENTO destes autos. 

 

O Ministério Público Especial, representado pelo Procurador Henrique Cunha de 

Lima, manifesta-se no mesmo sentido, à fls. 164. 

 

É o Relatório. 

 

Inicialmente, registro que atuo nestes autos em virtude de convocação 

promovida pela Presidência desta Egrégia Corte de Contas, em Sessão Plenária de 

17/04/2018. 

 

À vista do exposto, e após detido exame dos autos, verifico que a matéria foi 

bem analisada pelo Corpo Técnico deste Tribunal, razão pela qual, adotando como 

razões de decidir àquelas constantes da Instrução, posiciono-me DE ACORDO com as 

proposições do Corpo Instrutivo, representado pela 1ª Coordenadoria de Auditoria de 

Contas, e com o Douto Ministério Público Especial, 

 

VOTO: 
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I - Pela LIBERAÇÃO da remessa a esta Corte de Contas para exame e 

julgamento, da Prestação de Contas por Término de Gestão, ocorrida em 31.01.2016, 

de responsabilidade do Sr. Domingos Savio Christo, responsável pelos serviços de 

tesouraria da Fundação Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de São 

Gonçalo/RJ, FUNASG, com fundamento nos termos do art. 7º da Lei Complementar 

Estadual nº 63/90 c/c art. 16 da Deliberação TCE/RJ nº 277/17; 

II - Pela CIÊNCIA AO PLENÁRIO da solução da pendência relativa ao 

provimento do cargo de controlador interno da FUNASG por agente habilitado pelo 

Conselho Regional de Contabilidade, em face do informado nos termos do ofício 

CONFIS nº 2 de 10.02.2017, juntado ao presente na forma do Doc. TCE/RJ nº 3.994-

3/17; 

III - Pela REGULARIDADE das Contas de Ordenador de Despesas da 

FUNASG, relativas ao exercício de 2016, sob a responsabilidade da Sra. Alice Maria 

Saldanha Tamborindeguy, gestora naquele exercício, com as RESSALVAS e a 

DETERMINAÇÃO a seguir transcritas, nos termos do artigo 20, inciso II c/c artigo 22 

da Lei Complementar Estadual nº 63/90, com QUITAÇÃO à responsável. 

Ressalvas 

III.1 – Não constou nos cadastros dos senhores Marcus Vinicius Barros da Silva, 
Juracy Edson Ferreira Pinto e Antonio Pereira Relvas Junior a informação sobre 
suas entregas das cópias de suas declarações de bens e de rendas ao setor de 
recursos humanos; 

III.2 – Ausência nos autos da DFC, Demonstração dos Fluxos de Caixa de 
encerramento do exercício de 2016; 

III.3 – Apuradas impropriedades na elaboração do Quadro A – Evidenciação da 
Movimentação Bancária: 

 
Fonte da informação Valor 

(R$) 

Não foi evidenciado no Quadro A de fls. 786/787 deste, o 
valor do saldo conciliado da conta CEF de aplicação nº 038-
3 vide fls. 98/99. 

 
2.077,63 

Não foi evidenciado no Quadro A de fls. 786/787 deste, o 
valor do saldo conciliado da conta Itaú de aplicação nº 
41.82.652-9 vide fls. 102/103. 

 
 

40.014,20 

 

III.4 – Não houve o registro do pagamento da importância de R$1.444,22 no 
Anexo II ao balanço Orçamentário evidenciado no balanço financeiro de fls. 80. 
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Determinação 

III.5 – Para que sejam adotadas medidas administrativas cabíveis, no sentido de 
sanear e prevenir nova ocorrência das impropriedades listadas nos itens III.1 a 
III.4 acima. 

 

IV - Pela REGULARIDADE das Contas do Responsável pela Tesouraria da 

FUNASG, relativas ao período de 01/03 a 31/12/2016, sob a responsabilidade do Sr. 

Fabio Vander Costa de Souza, Tesoureiro no período mencionado, nos termos do 

artigo 20, inciso I c/c artigo 21 da Lei Complementar Estadual nº 63/90, com 

QUITAÇÃO PLENA ao responsável; 

V - Pelo ARQUIVAMENTO do processo. 

 

 

 

 

GA-3,         de                               de 2018. 
 
 
 
 

CHRISTIANO LACERDA GHUERREN 
Conselheiro Substituto  

Assinado Digitalmente por:  CHRISTIANO LACERDA
GHUERREN:00869923765
Data: 2018.09.25 11:13:35 -03:00
Razão: Processo 214024-9/2017. Para verificar a autenticidade
acesse http://www.tce.rj.gov.br. Código: 98B8-DA59-806C-4458-
BB06-8010-7CA4-8F49
Local: TCERJ
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